
COMUNICADO - 09

Assunto: PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO CAMPO - “CID-10 (Principal)”

Prezados credenciados,

     O ISSEC - Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará, com o objetivo de padronizar as 
informações clínicas, garantir maior precisão no registro das internações e aprimorar os processos de 
auditoria, análise e gestão assistencial, compartilhada com a Empresa MAIDA HEALTH, comunica que 
a partir de 02/12/2025, o campo “CID-10 (Principal)”  passará a ser de preenchimento obrigatório 
nas solicitações de internações realizadas no sistema ECO, e demonstrado na imagem abaixo.
    Ressaltamos que o campo já está disponível no formulário de Solicitação de Internação, visando a 
padronização das informações e a coleta de indicadores. Portanto, a partir da data mencionada  o 
sistema não permitirá o avanço da solicitação sem o devido preenchimento desse campo.

       Contamos com a colaboração de todos para o cumprimento desta orientação.

 Atenciosamente,
GERENCIA DE CREDENCIAMENTO
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GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTAO.
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